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Após chuvas, pavimentação da 
rua Ministro João de Deus é retomada

MAIS PAVIMENTAÇÃO | As 
obras de pavimentação da rua 
Ministro João de Deus, área 
central do município, foram re-
tomada e estão todo o vapor.
 As chuvas intensas in-
terferiram no cronograma que 
deveria estar mais adiantado 
após a retirada das lajotas e 
as fases de limpeza, terraple-
nagem e preparação de solo.
Nesta sexta-feira, 20/10, fo-
ram executadas obras de ni-
velamento e preparação para 

guias e sarjetas.
 A obra é mais uma etapa 
do Programa de Asfaltamento 
de Ruas e avenida que benefi-
ciou outra importante via muito 
próxima, a avenida Adhemar de 
Barros na Vila Cruzeiro.
 Direção e professores da 
Escola Estadual Dr. Raul Ven-
turelli elogiaram a chegada do 
asfalto depois de anos de espe-
ra.
 “Com certeza vai me-
lhorar muito as condições de 

trânsito, principalmente por que 
a retirada das lajotas de para-
lelepípedos reduzirá as trepida-
ções”, destacaram.
 Técnicos das Secretarias 
Municipais de Obras e Planeja-
mento acompanham os serviços 
e pedem a compreensão dos 
moradores durante a realização 
dos serviços.
 “Queremos acelerar o rit-
mo da obra e pavimentar o mais 
rápido possível”, frisou o diretor 
Gilberto Laurindo. 
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HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO 
 
(D.O.U) REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2023 – PROCESSO Nº 11519/2023. 
Vistos, etc... 
 
A COPEL (Comissão Permanente de Licitações) ADJUDICOU o objeto, com proposta no valor global 
de R$ 2.178.738,00 (dois milhões e cento e setenta e oito mil e setecentos e trinta e oito reais), a empresa 
licitante L2D TELEMEDICINA/LTDA – CNPJ: 26.193.418/0001-09. 
 
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela COPEL e 
parecer jurídico da TP nº 027/2023 – PROCESSO Nº 11519/2023. 
 

Capão Bonito, 20 de outubro de 2023. 
 

Roberto Kazushi Tamura 
- Secretário Municipal de Saúde - 

 
 

ERRATA 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
ONDE SE LÊ: 
 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 136/2023. (Protocolo nº 11985/23) 
CONTRATADA: LUKE JOSÉ SILVA 
OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato nº 136/2023, Pregão Eletrônico nº 031/2023, que tem por objeto a 
Aquisição de Fechadura Antivandalismo, conforme justificativas constantes no Processo nº 11985/2023. 
ASSINATURA: 10/10/2023.   
  
LEIA-SÊ: 
 
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 136/2023. (Protocolo nº 11985/23) 
CONTRATADA: LUKE JOSÉ SILVA 
OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato nº 136/2023, Pregão Eletrônico nº 031/2023, que tem por objeto a 
Aquisição de Fechadura Antivandalismo, conforme justificativas constantes no Processo nº 11985/2023. 
ASSINATURA: 10/10/2023.   

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO – 
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        PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO – SP 
                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 111/2023 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, torna público 
o presente Edital de Convocação:  

Fica convocada a candidata aprovada e classificada no Concurso Público nº 2/2019, homologado 
conforme Portaria nº 510/19, de 20/09/2019, realizado nos termos do Edital, Edição 623, para o cargo vago de 
NUTRICIONISTA conforme abaixo indicada, interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO 
(EFETIVAÇÃO), devendo a candidata comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – 
Centro entre os dias 09 e 10/11/2023 até às 16h. 

 Após o comparecimento a candidata deverá submeter–se a exame pré-admissional no Centro de 
Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverá a candidata relacionada abaixo comparecer 
em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação- Avenida Santos Dumont, nº 50 – 
Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participarem da Atribuição obedecendo-se 
a Classificação final do Concurso Público nº 01/2019 publicizada em 13 de setembro de 2019 na Edição nº 623, 
da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

Class. Inscrição RG Candidato DN Assinatura  
01 2000451952 44073571-3 VERONICA LIMA RAMOS 07/07/1987  
Dia: 14/11/2023 (terça-feira) 
Horário: 09h 
Local: Secretaria Municipal de Educação. 

Documentos necessários: RG, CPF, Declaração de Acúmulo, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de Endereço e 
Diploma de Pedagogia bem como, Tempo de Exercício na Docência em conformidade ao descrito nos 
Requisitos mínimos constantes no Edital do referido Concurso Público. 

                        Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

 

                                                                    Capão Bonito, 20 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Concurso Público de Provas Nº 01/2023 
 

 

 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS  
NA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 

A Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste 
Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022, usando das 
atribuições legais, DIVULGA: 
 

a) A listagem dos Candidatos APTOS na Investigação Social realizada, após a entrega dos documentos, 
efetuada nos dias 26 e 27 de setembro de 2023. A relação encontra-se em ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, 
separada por cargo e está disponível na Internet no endereço www.directacarreiras.com.br e ainda, por 
afixação nos locais de costume da Prefeitura. 

b) Comunica que os candidatos que não constarem na listagem foram considerados INAPTOS para o exercício 
da função e / ou não compareceram na realização da avaliação psicológica. 

Ao candidato considerado INAPTO na Investigação Social será facultado conhecer a motivação para sua 
inaptidão, por meio de SOLICITAÇÃO JUNTO À COMISSÃO, ATRAVÉS DO E-MAIL 
CONCURSO@CAPAOBONITO.SP.GOV.BR, exclusivamente, desde que se manifeste estritamente no prazo 
destinado ao recurso, sendo então encaminhada a resposta.  

 
Possíveis recursos contra o Resultado deverão ser protocolados nos moldes do Edital Supra, no prazo de 

3 (três) dias úteis a partir do dia subsequente a esta publicação, desde que versem, exclusivamente, sobre 
questões de legalidade. 

 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 

edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço 
www.directacarreiras.com.br e no “Jornal Oficial do Município”, bem como o resumo poderá ser divulgado em 
outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

 
Capão Bonito/SP, 19 de outubro de 2023. 

 
A comissão 



Ano XIII • Edição 1273 • Capão Bonito, 20 de outubro de 2023IMPRENSA OFICIAL8  |

1 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 155/23, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Transposição, nos termos 
constante da Lei Municipal nº 5.355, de 19 de 
outubro de 2023, que específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:   

 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional por Transposição no valor de R$ 1.030.000,00 (Um milhão e trinta mil 
reais), necessário para atender despesas com: Contratação por Tempo Determinado, Outras 
Despesas Variáveis Pessoal Civil, Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil e Obrigações 
Patronais, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.02 
12.361.0006.2057 
                                                    3.1.90.04 
 
                                                    3.1.90.16 
 
12.365.0006.2060 
                                                    3.1.90.16 
                                                                                  
12.365.0006.2061 
                                                   3.1.90.11 
 
12.367.0006.2064 
                                                   3.1.90.13 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SEC MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDEB 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  479     (FR 2)                 R$       74.000,00 
  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  485     (FR 1)                 R$      440.000,00 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / PRÉ-ESCOLA 
  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  499     (FR 1)                 R$        70.000,00 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / CRECHES 
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  508     (FR 1)                 R$       407.000,00 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/ESPECIAL 
  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  524     (FR 1)                 R$           39.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .     R$      1.030.000,00 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.02 
12.361.0006.2057 
                                                    3.1.90.04 
 
                                                    3.1.90.11 
 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDEB 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  480  (FR 1)                R$           20.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  481  (FR 1)                   R$    358.000,00 
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12.365.0006.2060 
                                                   3.1.90.04 
 
                                                   3.1.90.13 
 
12.365.0006.2061 
                                                  3.1.90.13 
 
12.366.0006.2063 
                                                  3.1.90.11 
                                                 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / PRÉ-ESCOLA 
 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  493  (FR 1)                   R$     241.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  497  (FR 1)                   R$     361.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA /CRECHE 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  510  (FR 1)                   R$       20.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / EJA 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  519  (FR 1)                   R$        30.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              R$   1.030 000,00 
 

        Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
                                  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 2023. 

 
  
 
 

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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                        DECRETO MUNICIPAL Nº 156/23, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.           

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento, nos termos 
constante da Lei Municipal nº 5.356, de 19 
de outubro de 2023, que específica.  

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
  D E C R E T A:  

                       Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na 
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, de um Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 5.563.000,00 (Cinco 
milhões, quinhentos e sessenta e três mil reais), necessários para atender despesas com: 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil e Obrigações Patronais, que onerará as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02.00.00                                                                             
02.01.00 
02.01.05 
04.122.0002.2004 
                                                       3.1.90.11 
 
                                                       3.1.90.13 
 
 
02.03.00 
02.03.01  
04.122.0002.2023 
                                                       3.1.90.11 
 
                                                       3.1.90.13 
 
 
02.04.00 
02.04.01 
08.122.0004.2035 
                                                      3.1.90.11 
 
                                                      3.1.90.13 
 
 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.2048 
                                                      3.1.90.13 
 
 
 
02.05.02 
04.123.0002.2052 
                                                      3.1.90.11 
 
                                                      3.1.90.13  
 

 
PODER EXECUTIVO (P.M) 

 CHEFIA DO EXECUTIVO 
 ADMINISTRAÇÃO REG. VILA APARECIDA 
 GESTÃO DA ADM. REG. VILA APARECIDA 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 026                                  R$      58.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 027                                R$       17.000,00 
 
 SEC. MUN.DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
 GESTÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 035                                  R$     210.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 036                                 R$       57.000,00 
  
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTÃO DA SECRET. MUN. DES. SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 045                                  R$       83.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 046                                 R$     109.000,00 
 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  105                               R$      24.000,00 
 
 
GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 116                                 R$      72.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 117                                R$      26.000,00 
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02.07.00 
02.07.01 
10.122.0013.2091 
                                                      3.1.90.11 
 
                                                      3.1.90.13 
 
10.301.0013.2092 
                                                     3.1.90.11 
 
                                                     3.1.90.11 
 
                                                     3.1.90.13 
         
10.302.0013.2098 
                                                     3.1.90.11 
 
10.305.0013.2103 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
 
02.08.00 
02.08.01 
04.122.0012.2106 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
02.08.02 
20.606.0012.2107 
                                                   3.1.90.11 
 
02.08.04 
26.782.0005.2111 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
 
02.09.00 
02.09.01 
04.121.0002.2129 
                                                    3.1.90.11 
 
 
02.12.00 
02.12.01 
12.122.0006.2055 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
 
 
12.361.0006.2057 
                                                3.1.90.13 
 
12.365.0006.2060 
                                                3.1.90.13 
 

 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FMS- GESTÃO DA SEC. SAÚDE E DEPENDÊNCIAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 137                               R$        95.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 138                              R$      113.000,00 
GESTÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 150                                R$      669.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F   151                             R$       156.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 153                             R$       460.000,00 
GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 177                               R$      346.000,00 
MANUT. BLOCO VIG EM SAÚDE- VIG EPIDEMIOLÓGICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 205                              R$      275.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 207                              R$        66.000,00 
 
SEC. MUN. DE AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
GESTÃO DO GABINETE AGROP. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 221                                 R$      91.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 222                                 R$      48.000,00 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
GESTÃO DA DIVISÃO DESENV. AGRÍCOLA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 229                               R$      114.000,00 
DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 267                              R$      103.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 268                             R$        55.000,00 
 
SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO DA SECRETARIA PLANEJAMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 294                               R$      83.000,00 
  
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
GESTÃO DO GABINETE DA EDUCAÇÃO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 410                              R$      407.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 411                             R$        91.000,00 
 
 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 425                                R$     1.113.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/ PRÉ-ESCOLA 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 449                               R$        230.000,00 
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12.365.0006.2061 
                                                3.1.90.13 
 
 
02.12.04 
13.392.0011.2083 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
27.812.0011.2087 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.  . . . .  

GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/ CRECHES 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 464                               R$        245.000,00 
 
DIVISÃO DE ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA CULTURA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 546                                  R$       43.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 547                                  R$       13.000,00 
GESTÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 567                                  R$        68.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 568                                   R$        23.000,00 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    R$   5.563.000,00 
 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 
02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
04.122.0002.2002 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
02.01.03 
08.243.0004.2009 
                                                   3.1.90.11 
 
                                                   3.1.90.13 
 
 
02.03.00 
02.03.01 
04.122.0002.2023 
                                                  3.1.90.04 
 
 
02.04.00 
02.04.01 
08.122.0004.2040 
                                                  3.3.90.30 
 
                                                  3.3.90.39 
 
 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.2048 
                                                   3.1.90.11 
 
 
02.07.00 
02.07.01 
10.301.0013.2092 
                                                  3.1.90.04 
 
                                                  3.1.90.11 
 
10.302.0013.1054 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
CHEFIA DO EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
GESTÃO DO GABINETE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  001                            R$     239.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  002                            R$       97.000,00 
CONSELHO TUTELAR 
GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  019                            R$     21.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  020                            R$     28.000,00 
 
SEC. MUN DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  034                             R$     22.000,00 
 
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MAIS REFORMA 
MATERIAL DE CONSUMO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  059                           R$     150.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  060                           R$     250.000,00 
 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  104                              R$     40.000,00 
 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
GESTÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  149                             R$     200.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  152                             R$       80.000,00 
AMPLIAÇÃO E REFORMA SANTA CASA MIS C. BONITO 
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                                                  4.4.90.51 
 
10.304.0013.2102 
                                                  3.1.90.11 
 
                                                  3.1.90.13 
 
10.305.0013.2103 
                                                  3.1.90.11 
 
 
02.08.00 
02.08.05 
15.452.0005.2132 
                                                 3.1.90.11 
 
 
02.10.00 
02.10.01 
06.122.0005.2164 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
                                                3.1.90.94 
 
06.452.0014.2166 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
06.452.0014.2167 
                                                3.1.90.11 
 
                                               3.1.90.13 
 
 
02.11.00 
02.11.01 
23.691.0002.2006 
                                              3.1.90.11 
 
                                              3.1.90.13 
 
02.11.02 
23.695.0011.2089 
                                             3.1.90.11 
 
 
02.12.00 
02.12.02 
12.361.0006.2057 
                                               3.1.90.13 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  580                            R$   1.000.000,00 
MANUT. BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG. SANITÁRIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  194                            R$         30.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  195                            R$         10.000,00 
MANUT. BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG. EPIDEMIOLÓGICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  206                             R$        30.000,00 
 
SEC. MUN. AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  279                             R$       42.000,00 
    
SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE  
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇÃ PÚBLICA 
GESTÃO DA SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  331                             R$    200.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  332                             R$       60.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  333                             R$       10.000,00 
GESTÃO DA GUARDA CIVIL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  342                             R$     500.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  343                             R$     120.000,00 
GESTÃO DA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  350                             R$      60.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  351                              R$     13.000,00 
 
SEC. MUN. DE GOVERNO, IND. COM. E TURISMO 
SECRETARIA DE GOVERNO 
GESTÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  390                            R$     204.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  391                            R$       55.000,00 
DIVISÃO DE TURISMO 
GESTÃO DA DIVISÃO DE TURISMO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  402                            R$      16.000,00 
 
SEC MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDEB 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  483                           R$   2.086.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          R$   5.563.000,00 
 

     Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.   
  
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 
2023.     

              

 

5 
 

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                                  Prefeito Municipal  
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 154/23, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar Especial, nos termos 
constante da Lei Municipal nº 5.354, de 19 de 
outubro de 2023, que específica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:   

 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional Suplementar Especial no valor de R$ 55.102,00 (Cinquenta e cinco mil, cento e dois 
reais), necessário para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,  que 
onerará a seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.302.0013.2098    
                                                    3.3.50.39     
  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 610     (FR 2)          R$     55.102,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                    R$    55.102,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.301.0013.1014 
                                                    4.4.90.51 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     148  (FR 2)          R$     55.102,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        R$     55.102,00 
 
 

   Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 2023. 
 
  

 
    DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal    
 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 157/23, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Transposição, nos termos constantes 
da Lei Municipal nº 5.357, de 19 de outubro de 
2023, que específica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:   

 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de 
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um 
Crédito Adicional por Transposição no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), necessário 
para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que onerará a seguinte 
dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.302.0013.2098 
                                                    3.3.50.39 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 181   (FR 1)           R$    400.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  R$    400.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.302.0013.1054                                           
                                                    4.4.90.51 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
AMPLIAÇÃO E REFORMA SANTA CASA MIS CAPÃO BONITO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F. 580    (FR 1)           R$   400.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       R$   400.000,00 
 

  Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

                              Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 2023. 
 
  

 
   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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LEI MUNICIPAL Nº 5.354, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar Especial no valor de R$ 
55.102,00 (Cinquenta e cinco mil, cento e dois 
reais), que específica. 

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 

Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 

Lei:  

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na 
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar Especial no valor de R$ 55.102,00 
(Cinquenta e cinco mil, cento e dois reais), necessário para atender despesas com: Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,  que onerará a seguinte dotação do Orçamento 
vigente: 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.302.0013.2098    
                                                    3.3.50.39     
  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 610     (FR 2)          R$     55.102,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                    R$    55.102,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.301.0013.1014 
                                                    4.4.90.51 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.     148  (FR 2)          R$     55.102,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        R$     55.102,00  
 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 
2023. 

 
 

       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal   

 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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LEI MUNICIPAL Nº 5.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Transposição, no valor de R$ 
1.030.000,00 (Um milhão e trinta mil reais), que 
específica. 

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:  

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional por Transposição no valor de R$ 1.030.000,00 (Um milhão e trinta mil 
reais), necessário para atender despesas com: Contratação por Tempo Determinado, Outras 
Despesas Variáveis Pessoal Civil, Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil e Obrigações 
Patronais, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente: 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.02 
12.361.0006.2057 
                                                    3.1.90.04 
 
                                                    3.1.90.16 
 
12.365.0006.2060 
                                                    3.1.90.16 
                                                                                  
12.365.0006.2061 
                                                   3.1.90.11 
 
12.367.0006.2064 
                                                   3.1.90.13 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SEC MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDEB 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  479     (FR 2)                 R$       74.000,00 
  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  485     (FR 2)                 R$      440.000,00 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / PRÉ-ESCOLA 
  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  499     (FR 2)                 R$        70.000,00 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / CRECHES 
  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  508     (FR 2)                 R$       407.000,00 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/ESPECIAL 
  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  524     (FR 2)                 R$           39.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .     R$      1.030.000,00 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 
02.00.00 
02.12.00 
02.12.02 
12.361.0006.2057 
                                                    3.1.90.04 
 
                                                    3.1.90.11 
 
12.365.0006.2060 
                                                   3.1.90.04 
 
                                                   3.1.90.13 
 
12.365.0006.2061 
                                                  3.1.90.13 
 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDEB 
  GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  480  (FR 2)                R$           20.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  481  (FR 2)                   R$    358.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / PRÉ-ESCOLA 
 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  493  (FR 2)                   R$     241.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  497  (FR 2)                   R$     361.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA /CRECHE 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  510  (FR 2)                   R$       20.000,00 
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12.365.0006.2060 
                                                   3.1.90.04 
 
                                                   3.1.90.13 
 
12.365.0006.2061 
                                                  3.1.90.13 
 
12.366.0006.2063 
                                                  3.1.90.11 
                                                 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / PRÉ-ESCOLA 
 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  493  (FR 2)                   R$     241.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  497  (FR 2)                   R$     361.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA /CRECHE 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  510  (FR 2)                   R$       20.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA / EJA 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  519  (FR 2)                   R$        30.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              R$   1.030 000,00 
 

        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
                                  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 2023. 

 
  

       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal   

 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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  LEI MUNICIPAL Nº 5.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.           
Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento, no valor de R$ 
5.563.000,00 (Cinco milhões, quinhentos e 
sessenta e três mil reais), que específica. 

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei: 
                       Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na 
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, de um Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 5.563.000,00 
(Cinco milhões, quinhentos e sessenta e três mil reais), necessários para atender despesas 
com: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil e Obrigações Patronais, que onerará 
as seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
02.00.00                                                                             
02.01.00 
02.01.05 
04.122.0002.2004 
                                                       3.1.90.11 
 
                                                       3.1.90.13 
 
 
02.03.00 
02.03.01  
04.122.0002.2023 
                                                       3.1.90.11 
 
                                                       3.1.90.13 
 
 
02.04.00 
02.04.01 
08.122.0004.2035 
                                                      3.1.90.11 
 
                                                      3.1.90.13 
 
 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.2048 
                                                      3.1.90.13 
 
 
 
02.05.02 
04.123.0002.2052 
                                                      3.1.90.11 
 
                                                      3.1.90.13  
 

 
PODER EXECUTIVO (P.M) 

 CHEFIA DO EXECUTIVO 
 ADMINISTRAÇÃO REG. VILA APARECIDA 
 GESTÃO DA ADM. REG. VILA APARECIDA 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 026                                  R$      58.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 027                                R$       17.000,00 
 
 SEC. MUN.DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
 GESTÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 035                                  R$     210.000,00 
 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 036                                 R$       57.000,00 
  
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTÃO DA SECRET. MUN. DES. SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 045                                  R$       83.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 046                                 R$     109.000,00 
 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
  SUPLEMENTAÇÃO . . .    F  105                               R$      24.000,00 
 
 
GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 116                                 R$      72.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 117                                R$      26.000,00 
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02.07.00 
02.07.01 
10.122.0013.2091 
                                                      3.1.90.11 
 
                                                      3.1.90.13 
 
10.301.0013.2092 
                                                     3.1.90.11 
 
                                                     3.1.90.11 
 
                                                     3.1.90.13 
         
10.302.0013.2098 
                                                     3.1.90.11 
 
10.305.0013.2103 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
 
02.08.00 
02.08.01 
04.122.0012.2106 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
02.08.02 
20.606.0012.2107 
                                                   3.1.90.11 
 
02.08.04 
26.782.0005.2111 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
 
02.09.00 
02.09.01 
04.121.0002.2129 
                                                    3.1.90.11 
 
 
02.12.00 
02.12.01 
12.122.0006.2055 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
 
 
12.361.0006.2057 
                                                3.1.90.13 
 
12.365.0006.2060 

 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FMS- GESTÃO DA SEC. SAÚDE E DEPENDÊNCIAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 137                               R$        95.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 138                              R$      113.000,00 
GESTÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 150                                R$      669.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F   151                             R$       156.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 153                             R$       460.000,00 
GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 177                               R$      346.000,00 
MANUT. BLOCO VIG EM SAÚDE- VIG EPIDEMIOLÓGICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 205                              R$      275.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 207                              R$        66.000,00 
 
SEC. MUN. DE AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
GESTÃO DO GABINETE AGROP. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 221                                 R$      91.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 222                                 R$      48.000,00 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
GESTÃO DA DIVISÃO DESENV. AGRÍCOLA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 229                               R$      114.000,00 
DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE ESTRADAS RURAIS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 267                              R$      103.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 268                             R$        55.000,00 
 
SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
GESTÃO DA SECRETARIA PLANEJAMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 294                               R$      83.000,00 
  
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 25% 
GESTÃO DO GABINETE DA EDUCAÇÃO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 410                              R$      407.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 411                             R$        91.000,00 
 
 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .   F 425                                R$     1.113.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/ PRÉ-ESCOLA 
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                                                3.1.90.13 
 
12.365.0006.2061 
                                                3.1.90.13 
 
 
02.12.04 
13.392.0011.2083 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
27.812.0011.2087 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.  . . . .  

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 449                               R$        230.000,00 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA/ CRECHES 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 464                               R$        245.000,00 
 
DIVISÃO DE ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA CULTURA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 546                                  R$       43.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 547                                  R$       13.000,00 
GESTÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 567                                  R$        68.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
SUPLEMENTAÇÃO . . .    F 568                                   R$        23.000,00 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    R$   5.563.000,00 
 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 
02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
04.122.0002.2002 
                                                    3.1.90.11 
 
                                                    3.1.90.13 
 
02.01.03 
08.243.0004.2009 
                                                   3.1.90.11 
 
                                                   3.1.90.13 
 
 
02.03.00 
02.03.01 
04.122.0002.2023 
                                                  3.1.90.04 
 
 
02.04.00 
02.04.01 
08.122.0004.2040 
                                                  3.3.90.30 
 
                                                  3.3.90.39 
 
 
02.05.00 
02.05.01 
04.122.0002.2048 
                                                   3.1.90.11 
 
 
02.07.00 
02.07.01 
10.301.0013.2092 
                                                  3.1.90.04 
 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
CHEFIA DO EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
GESTÃO DO GABINETE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  001                            R$     239.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  002                            R$       97.000,00 
CONSELHO TUTELAR 
GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  019                            R$     21.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  020                            R$     28.000,00 
 
SEC. MUN DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  034                             R$     22.000,00 
 
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MAIS REFORMA 
MATERIAL DE CONSUMO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  059                           R$     150.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  060                           R$     250.000,00 
 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  104                              R$     40.000,00 
 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
GESTÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  149                             R$     200.000,00 
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                                                  3.1.90.11 
 
10.302.0013.1054 
                                                  4.4.90.51 
 
10.304.0013.2102 
                                                  3.1.90.11 
 
                                                  3.1.90.13 
 
10.305.0013.2103 
                                                  3.1.90.11 
 
 
02.08.00 
02.08.05 
15.452.0005.2132 
                                                 3.1.90.11 
 
 
02.10.00 
02.10.01 
06.122.0005.2164 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
                                                3.1.90.94 
 
06.452.0014.2166 
                                                3.1.90.11 
 
                                                3.1.90.13 
 
06.452.0014.2167 
                                                3.1.90.11 
 
                                               3.1.90.13 
 
 
02.11.00 
02.11.01 
23.691.0002.2006 
                                              3.1.90.11 
 
                                              3.1.90.13 
 
02.11.02 
23.695.0011.2089 
                                             3.1.90.11 
 
 
02.12.00 
02.12.02 
12.361.0006.2057 
                                               3.1.90.13 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . 
.  

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  152                             R$       80.000,00 
AMPLIAÇÃO E REFORMA SANTA CASA MIS C. BONITO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  580                            R$   1.000.000,00 
MANUT. BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG. SANITÁRIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  194                            R$         30.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  195                            R$         10.000,00 
MANUT. BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG. EPIDEMIOLÓGICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  206                             R$        30.000,00 
 
SEC. MUN. AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  279                             R$       42.000,00 
    
SEC. MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE  
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇÃ PÚBLICA 
GESTÃO DA SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  331                             R$    200.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  332                             R$       60.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  333                             R$       10.000,00 
GESTÃO DA GUARDA CIVIL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  342                             R$     500.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  343                             R$     120.000,00 
GESTÃO DA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  350                             R$      60.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  351                              R$     13.000,00 
 
SEC. MUN. DE GOVERNO, IND. COM. E TURISMO 
SECRETARIA DE GOVERNO 
GESTÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  390                            R$     204.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  391                            R$       55.000,00 
DIVISÃO DE TURISMO 
GESTÃO DA DIVISÃO DE TURISMO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  402                            R$      16.000,00 
 
SEC MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDEB 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA = FUNDAMENTAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F.  483                           R$   2.086.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          R$   5.563.000,00 
 

     Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.   
  

 

5 
 

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 
2023.     

 
            

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                                  Prefeito Municipal  
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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LEI MUNICIPAL Nº 5.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Transposição, no valor de R$ 
400.000,00 (Quatrocentos mil reais), que 
específica. 

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 

Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 
Lei:  

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na 
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, de um Crédito Adicional por Transposição no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais), necessário para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica, que onerará a seguinte dotação do Orçamento vigente: 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.302.0013.2098 
                                                    3.3.50.39 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   
 

PODER EXECUTIVO (P.M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
GESTÃO DO BLOCO MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 181   (FR 1)           R$    400.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  R$    400.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
10.302.0013.1054                                           
                                                    4.4.90.51 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
AMPLIAÇÃO E REFORMA SANTA CASA MIS CAPÃO BONITO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . .F. 580    (FR 1)           R$   400.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       R$   400.000,00  
 
 
 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
                   Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de outubro de 

2023. 
 

 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

Prefeito Municipal   
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  



Ano XIII • Edição 1273 • Capão Bonito, 20 de outubro de 2023IMPRENSA OFICIAL24  |

1 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 152/23, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.     
 

Dispõe sobre Doação de Área no Distrito 
Industrial, Comercial e Serviços, que especifica. 

 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 

Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o que dispõe o art. 4º da Lei Municipal nº 2.033, de 15 

de setembro de 1999, o cumprimento do disposto no parágrafo único do artigo 2º da 
mesma Lei e a aprovação da Comissão Especial de Planejamento, Implantação e 
Acompanhamento Industrial do Município de Capão Bonito, em reunião realizada em 
26 de setembro de 2023,  

 
Considerando os termos constantes do Protocolado nº 12215/1/2023,    

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica doado à Empresa COMARPLAST INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.251.636/0002-65, conforme 
Processo Administrativo nº 12215/1/2023, uma área abaixo caracterizada, 
necessária à instalação de sua indústria, com um total de 13.191,72 m² (treze mil, 
cento e noventa e um metros e setenta e dois decímetros quadrados), Lote 2 da 
Quadra “B”, situado no Distrito Industrial, Comercial e Serviços, localizado neste 
Município, na Rodovia SP-127, com as seguintes características:  
   

Uma área doravante denominada, LOTE 2 – QUADRA B, Distrito 
Industrial, localizado na Avenida Industrial, esquina com a Rua Antonio Mariano 
Filho (antiga Rua 5),  com as seguintes medidas e confrontações: - “ Mede 131,10 
metros de frente para a AVENIDA INDUSTRIAL, mais 11,23 metros em curva na 
confluência com a Rua Antonio Mariano Filho; do lado direito de quem da avenida 
olha para o imóvel, mede 83,70 metros confrontando com a RUA ANTONNIO 
MARIANO GOMES (antiga RUA 5); do lado esquerdo, confrontando com o LOTE 01, 
mede 108,60 metros; nos fundos, em 4 segmentos, mede 50,00 metros, 20,00 
metros, 60,40 metros e 8,49 metros, todos confrontando com a RUA DOMINGOS 
FRANCISCO RIBEIRO (antiga Rua 8), perfazendo a área de 13.191,72 m² (Treze 
mil cento e noventa e um metros e setenta e dois decímetros quadrados).  
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Art. 2º O donatário não poderá dar destino diverso a área objeto desta 
doação e, nem mesmo alterar o objeto da atividade implantada, a que se propôs, ou 
transferir a área a terceiros, sem anuência expressa da Chefia do Executivo 
Municipal.  

 
Art. 3º O donatário deverá, sob pena de revogação desta doação, 

iniciar as obras de implantação de indústria, e/ou prestação de serviços, dentro do 
prazo de três meses, contados da expedição do presente Decreto, e concluí-las 
dentro de 12 (doze) meses.  

 
Art. 4º  Findo o prazo estabelecido na cláusula anterior e após vistoria 

do imóvel, e constatação do cumprimento dos demais compromissos assumidos no 
requerimento constante do Proc. nº 12215/1/2023, sobretudo de criação de 
empregos no Município, o terreno será, oportunamente, objeto de escritura de 
doação, às expensas da donatária. 

 
Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações aqui indicadas, 

nos respectivos prazos, inclusive no tocante a criação de empregos, fará com que a 
posse da área seja revertida a favor município, assim como as construções e os 
respectivos materiais passarão a integrar o patrimônio público, independentemente 
de qualquer indenização.  

 
Art. 5º Os casos de omissão serão resolvidos pela Comissão de 

Avaliação e pelas disposições legais a respeito. 
 

Art. 6º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
Publicação. 

 
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filhos”, 18 de outubro 

de 2023.     
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
       Prefeito Municipal  
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.   
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 150/23, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.         
    

Dispõe sobre Revogação de 
Decreto de Doação de Área no 
Distrito Industrial, Comercial e 
Serviços, que especifica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
   
  Considerando deliberação da Comissão Especial de 
Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial do Município 
de Capão Bonito, em reunião realizada em 26 de setembro de 2023;  
   
  Considerando, os termos constantes do Protocolado nº 
12215/1/2023,   
  
 
  D E C R E T A:  
   
 
  Art. 1º. Fica REVOGADO o Decreto nº 055/07, de 27 de 
agosto de 2007, que doou à Empresa Comarplat Indústria e Comércio 
Ltda, o Lote 2, da Quadra “D”, com área total de 5.000 m² (cinco 
mil metros quadrados), situado no Distrito Industrial, Comercial e 
Serviços, localizado neste Município, na Rodovia SP-127.    
 
  Art. 2º. Adotem-se as medidas necessárias à reversão e 
retomada do imóvel para o Município.   
 
    Art. 3º. Este Decreto Municipal entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 
18 de outubro de 2023.            
 
 
 
 

     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
       Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 151/23, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.         
    

Dispõe sobre Revogação de Decreto 
de Doação de Área no Distrito 
Industrial, Comercial e Serviços, 
que especifica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
   
  Considerando deliberação da Comissão Especial de 
Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial do Município 
de Capão Bonito, em reunião realizada em 26 de setembro de 2023;  
   
  Considerando, os termos constantes do Protocolado nº 
12215/1/2023,   
  
 
  D E C R E T A:  
   
 
  Art. 1º. Fica REVOGADO o Decreto nº 090/15, de 22 de 
outubro de 2015, que doou à Empresa Evoquim Comércio e 
Representações Ltda, o Lote 1, da Quadra “B/C”  unificados, com área 
total de 4.080,38 m² (quatro mil, oitenta metros e trinta e oito 
decímetros quadrados), situado no Distrito Industrial, Comercial e 
Serviços, localizado neste Município, na Rodovia SP-127.    
 
  Art. 2º. Adotem-se as medidas necessárias à reversão e 
retomada do imóvel para o Município.   
 
    Art. 3º. Este Decreto Municipal entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 
de outubro de 2023.            
 
 
 
 

     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
       Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - SP 

                           Rua Nove de Julho, nº 690 - Centro - CEP: 18.300-900 
                                                    Telefone: (15) 3543-9900 - Ramal 9920 / 9928 / 99347 
                                                                  E-mail: rh@capaobonito.sp.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 
 

 
                          
                            CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital 
de Convocação: 
Ficam convocado(a)s o (a)s candidato(a)s aprovado(a)s e 
classificado(a) no Concurso Público realizado nos termos do 
Edital de Concurso Público n.º 001/2019, para o Cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, devendo o(a) mesmo(a) comparecer na DIVISÃO 
DE PESSOAL  de 13/11/2023 a 14/11/2023 das 8:hs00 às 11:hs00 e 
das 13:hs00 às 16:hs00, para anuência ao emprego vago, 
obedecida a Classificação Final. 
 
CL N O M E S R.G. ASSINATURA 
05 BRUNA DE PAULA 481752973  

 
O não comparecimento dos candidatos (as) convocados (as) no 
horário, data e local acima citado, implicará, 
automaticamente, na sua desistência e perda de todos os 
direitos havidos pelo referido Concurso Público 
 
Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se 
a exame de saúde pré admissional no Centro de Saúde I - Rua 
Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra referido, das 
08:00 às 17:00 horas.  
  
 Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em  
20 de Outubro de 2023. 
 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
Prefeito Municipal 
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